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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 311/2021
de 03 de novembro de 2.021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando que no período de 03.11.2021 
a 16.11.2021, o servidor José Rafael Guilherme, 
Coordenador de Divisão de Vigilância Sanitária, gozará 10 
dias de suas férias correspondente ao período aquisitivo 
de 02.12.2019 à 01.12.2020;

Considerando a necessidade da designação de um 
servidor para substituí-lo na Coordenação da Divisão de 
Vigilância Sanitária.

RESOLVE:

1º - Designar o servidor Amarildo Rogerio Menck, 
portador da CIRG nº 46.865.644-x, para responder 
interinamente pela Coordenação da Divisão de Vigilância 
Sanitária, durante o período de 03.11.2021 à 16.11.2021, 
em substituição do servidor José Rafael Guilherme.

2º - Pela designação o servidor receberá complemento 
de salário correspondente a diferença do emprego de 
escriturário para emprego de Coordenador de Divisão, 
correspondente ao período.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 03 de 
novembro de 2.021.

PÉRICLES GONAÇLVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 312/2021
de 04 de Novembro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o pedido da quebra do contrato de 
trabalho por prazo determinado celebrado em 02/09/2021, 
apresentado nesta data, pelo servidor OZIEL FLORENCIO 
PINTO BARROS, portador da CTPS nº 008488/00194, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS, desta Prefeitura Municipal;

RESOLVE:

1º - Tornar extinto o contrato de trabalho por prazo 
determinado celebrado em 02/09/2021, com o servidor 
OZIEL FLORENCIO PINTO BARROS, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
do referido servidor, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 04 de 
Novembro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS
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